
Jl-

-r
ü§ IPIAU

ci.t/lr iuxtcrt t Dr cÂMARA MUNtctpAL DE tptAu
ESTADO DA BAHIA - CNPJ: 13.246.44210001-64
Praça Alberto Pinto, no 01, Cêntro, lpiaú-BA, Cep: 4SS7O-OOO

rTrNorcaçÃo ry/6)lzozr L DE,PIAÚ

Ipiaú, 21 de Março de 2023

Ao
Exmo. Sr.

Robson Fernando da Silva Moreira
Presidente da Câmara Municipal de Ipiaú
Nesta

Excelentíssimo Presidente

O vereador Edson Marques da Silva, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das prerrogativas
que lhes confere o Regimento Intemo, solicita à Mesa Diretora, que depois de ouvido o soberano
plenri.Lrio, que seja encaminhado o presente instrumento indicado Exma. Seúora prefeia Municipal,
cientificando-lhe da necessidade de dois redutores de velocidade na Rua Ângelo Jaqueira, Centro,
próximo a Escola Nova Geração e eelégie.BâtisÉe

Justificativa

Seúor presidente, a presente indicação faz necessária, poÍ se tÍataÍ de uma nra que tem duas
escola, para evitar possíveis acidentes.

Atenciosamente,

Edson Marques

Vere r

E-mâil: Íale@camaraipiau.ba. gov.br
(731 3531-5476nO32

t^âTâsJ'-u#.ig,,lárrotocolo: 00OOí 94/20à
uatd: 24 /0i12023 OB:37. 1.,
§truaÇão: paotocohd;
Assunto_ NotcÁçÁo N.,02023

:


